
 
 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº /       2024 
 

 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 

COLATINENSE AO SENHOR 

PAULO FRANCISCO PONCIO COSTA 

 
 

 

            A Câmara Municipal de Colatina, nos termos regimentais, através 

do Vereador Wanderson Rodrigues com assento neste Legislativo 

Municipal, do Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

APROVA: 

Artigo 1º - Fica concedido Título de Cidadão Colatinense ao SENHOR 

PAULO FRANCISCO PONCIO COSTA pelos relevantes serviços prestados à 

sociedade colatinense. 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

aprovação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões, em, 25 de julho de 2024 

 
 

________________________________ 

WANDERSON RODRIGUES 

Vereador Autor 
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RESUMO 

 

                   Paulo Francisco Pancio Costa, Natural da cidade de Aimoés. 

Origem de família muito simples, Paulo é o filho mais novo e desde cedo 

aos 16 anos iniciou sua trajetória profissional atuando para empresas que 

prestavam serviços para Bancos, isso no ano de 1996. 

Em 2002 ingressou iniciou uma nova trajetória no mercado financeiro, 

gerenciando agencias do Banco Bradesco, do Banco Santander e hoje 

gerente da Cresol Fronteiras na cidade de Colatina ES. 

Em Colatina desde novembro de 2023, Paulo se deparou com uma 

sociedade extremamente receptiva e uma cidade de um potencial 

econômico exponencial, contribuindo para que o Paulo e sua Equipe 

possam apoiar e contribuir para o crescimento de toda a comunidade 

local. Esse é o Paulo, um casula de família simples, hoje a frente da 3º 

maior cooperativa de crédito do Brasil. 
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